
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº , DE 2019 

(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 
 

 
 

Isenta do pagamento de taxas ou 
emolumentos pela emissão de passaportes e 

demais documentos de viagem, no território 
nacional, os estudantes brasileiros que 

comprovadamente requeiram esses 
documentos com o objetivo de realizar 

atividade de ensino, pesquisa ou extensão 

no exterior. 
 

 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º Ficam isentos do pagamento de taxas ou 

emolumentos pela emissão de passaportes e demais documentos de viagem, no 

território nacional, os estudantes brasileiros que comprovadamente requeiram 

esses documentos com o objetivo de realizar atividade de ensino, pesquisa ou 

extensão no exterior. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

 
Uma das formas para se dar um salto na qualidade da 

educação do país é o envio de estudantes brasileiros ao exterior para realizar 

cursos e pesquisas, melhorando sua qualificação, e posteriormente retornando 

ao Brasil com a experiência adquirida. 
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Nesse sentido, esta proposição visa a reduzir o custo de 

saída do Brasil, concedendo a isenção do pagamento de taxas ou emolumentos 

pela emissão de passaportes e demais documentos de viagem, no território 

nacional, aos estudantes brasileiros que comprovadamente requeiram esses 

documentos com o objetivo de realizar atividade de ensino, pesquisa ou 

extensão no exterior. 

Sabe-se que o custo para a emissão do passaporte 

brasileiro é um dos mais altos do mundo, tendo recentemente sofrido um 

substancial aumento de 65%. 

Dessa forma, nada mais justo do que excluir dessa 

cobrança os valorosos estudantes que saem do país com o objetivo de se 

aperfeiçoar. 

Tendo em vista a relevância desta proposição, esperamos 

contar com o apoio de nossos Nobres Pares para o seu aprimoramento e 

aprovação. 

 

 
Sala das Sessões, em de de 2019. 

 

 

 

 

 
Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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